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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 043/2026

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
de Incentivo ao Atleta Corredor de Itaitinga, o 
Corre Itaitinga e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições Legais, apresenta o presente 
Projeto de indicação que “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Incentivo ao Atleta 
Corredor de Itaitinga, o Corre Itaitinga e dá outras providências”.

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Itaitinga, o Programa Municipal de Incentivo ao 
Atleta Corredor – Corre Itaitinga, com a finalidade de promover o desenvolvimento da corrida de 
rua, incentivar a formação e o aperfeiçoamento de atletas, bem como fomentar a 
representatividade do município em competições esportivas em níveis regional, estadual e 
nacional. 

Art. 2º. O Programa Municipal de Incentivo ao Atleta Corredor – Corre Itaitinga tem como 
objetivos:

I – incentivar a prática da corrida de rua no município;

II – apoiar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atletas locais; 

IlI – fomentar a participação de atletas em competições em níveis municipal, regional, estadual e 
nacional;

IV – promover a representatividade do município de Itaitinga por meio do esporte;

V – identificar e incentivar novos talentos no âmbito da corrida de rua;

Art. 3º. A seleção dos atletas participantes do programa será realizada por meio de edital público, 
a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte, contendo critérios, número de vagas, 
requisitos e benefícios.

§1º A seleção dar-se-á mediante classificação por pontuação, sendo considerados selecionados
os primeiros colocados até o limite de vagas estabelecido;

§2º Poderão ser incluídos até 2 (dois) atletas adicionais, dentre os classificados, com a base em
critérios técnicos de evolução de desempenho em período de 6 (seis) a 12 (doze) meses,
regularidade de participação e pontuação obtida, conforme parâmetros definidos em regulamento;
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§3º  O processo seletivo deverá assegurar a igualdade de oportunidades entre atletas do sexo 
masculino e feminino, podendo o edital estabelecer a distribuição de vagas por categoria;

Art. 4º. A avaliação e classificação dos atletas serão realizadas por comissão avaliadora, com 
base em critérios objetivos de pontuação, definidos em edital.

§1º A comissão avaliadora será composta por:

l – representantes da Secretaria Municipal de Esporte;

ll – representantes do meio esportivo local com experiência comprovada na prática da corrida de 
rua;

§2º Os pesos, formas de pontuação e demais parâmetros de avaliação serão definidos em edital.

§3º A comissão avaliadora deverá observar critérios técnicos, transparência e imparcialidade no 
processo de avaliação, sendo vedada pessoas com vínculo direto ou parentesco com os 
candidatos.

Art. 5º. Os atletas selecionados poderão receber os seguintes benefícios, conforme 
disponibilidade orçamentária:

l – inscrição em competições esportivas estratégicas;

ll- apoio com transporte e logística;

lll – fornecimento de uniforme oficial do município;

Art. 6º. O Município poderá oferecer acompanhamento técnico aos atletas selecionados, de forma 
não obrigatória, respeitada a autonomia dos atletas quanto à adoção de seus próprios planos de 
treinamento e assessorias esportivas.

§1º Os atletas poderão participar de treinos coletivos e atividades de orientação promovidas pelo 
programa, com o objetivo de integração, acompanhamento e desenvolvimento técnico.

§2º Os treinos coletivos poderão ocorrer periodicamente, sendo a participação facultativa (com 
justificativa), podendo ser considerada como critério complementar de acompanhamento.

§3º O acompanhamento técnico poderá incluir orientações gerais, avaliações de desempenho e 
alinhamentos estratégicos para participação em competições.

§4º Os atletas poderão, quando solicitado, apresentar informações gerais sobre seu 
planejamento de treinos e calendário de competições.
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Art. 7º. Os atletas selecionados serão submetidos à reavaliação anual, com base em critérios de 
desempenho, participação em competições, evolução técnica e cumprimento das diretrizes do 
programa.

§1º Poderão ser reconduzidos ao programa os atletas que apresentarem desempenho 
satisfatório, conforme critérios definidos em regulamento.

§2º O atleta poderá ser desligado do programa em caso de descumprimento de suas obrigações, 
ausência injustificada em competições, prestação de informações inverídicas ou conduta 
incompatível com os objetivos do programa.

§3º Na hipótese de desligamento, poderá ser convocado outro atleta, observada a ordem de 
classificação do processo seletivo vigente.

Art. 8º. A execução do Programa observará os princípios da publicidade e da transparência, 
devendo a Secretaria Municipal de Esporte divulgar, em meios oficiais:

l – ao editais de seleção;
ll – os critérios de avaliação;
lll – a relação dos atletas selecionados;
lV – demais informações relevantes à execução do programa;

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11º. Revogam-se as disposições em contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, em 29 de Abril de 2026

Assinado eletronicamente na data: 29/04/2026
pelo CPF: ***.523.503-** no IP: 192.168.3.47

Elisangela Maria Lima Rocha
Vereador(a) Autor(a)

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do Município de Itaitinga, 
o Programa Municipal de Incentivo ao Atleta Corredor – Corre Itaitinga, com a finalidade de 
fomentar a prática da corrida de rua, apoiar atletas locais e fortalecer a representatividade do 
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município em competições esportivas.
A proposta encontra sólido amparo na Constituição Federal de 1988, especialmente em seu art. 
217, que estabelece ser dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 
como direito de cada cidadão. Nesse sentido, o incentivo ao esporte configura-se não apenas 
como política pública de lazer, mas também como instrumento de promoção da saúde, inclusão 
social e desenvolvimento humano.
Além disso, o projeto está alinhado às diretrizes da Lei nº 14.597/2023, que dispõe sobre o 
Sistema Nacional do Esporte e estabelece normas gerais para o desenvolvimento do desporto 
em suas diversas manifestações, incluindo o esporte de rendimento. A referida legislação reforça 
a importância da atuação do poder público no incentivo à formação e ao aperfeiçoamento de 
atletas, objetivo diretamente contemplado pela presente proposta.
Importante destacar, ainda, que o modelo proposto guarda consonância com políticas públicas já 
consolidadas em âmbito nacional, como o Programa Bolsa Atleta, instituído pela Lei nº 
10.891/2004, que visa apoiar atletas com base em critérios de desempenho e resultados 
esportivos. O presente projeto adapta essa lógica à realidade municipal, criando um mecanismo 
acessível e eficiente de incentivo ao esporte local.
No âmbito municipal, a proposta também complementa e fortalece a política pública já existente 
instituída pela Lei nº 786/2021, ampliando o apoio ao esporte de rendimento, especialmente na 
modalidade de corrida de rua, que tem apresentado crescimento significativo no município, com 
aumento do número de praticantes e grupos organizados.
O programa prevê a seleção de atletas por meio de critérios técnicos objetivos, baseados em 
desempenho, participação e evolução, garantindo transparência, meritocracia e oportunidade 
para novos talentos. Além disso, assegura apoio por meio de inscrições em competições, 
transporte, logística e acompanhamento técnico, respeitando a autonomia dos atletas e suas 
assessorias individuais.
Dessa forma, o Projeto Corre Itaitinga não apenas incentiva a prática esportiva, mas também 
promove saúde, disciplina, inclusão social e projeção do município em competições regionais e 
nacionais, consolidando o esporte como ferramenta de transformação social.
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